
CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO FEDERAL CORONEL ASSIS PL/MT 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº.          , DE 2026

(Do Sr. Dep. Coronel Assis – PL/MT)

Solicita  ao  Ministro  das  Relações  Exteriores

informações sobre as comunicações diplomáticas e

as  providências  adotadas  pelo  Governo  brasileiro

diante de medida de autoridades dos Estados Unidos

envolvendo agente da Polícia Federal, com possíveis

reflexos nas relações bilaterais.

Senhor Presidente:

Com  fundamento  no  §  2º  do  art.  50  da  Constituição  Federal,

combinado com o inciso XIII do art. 15, o inciso I do art. 115 e o art. 116, todos do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito a Vossa Excelência que

seja  encaminhado  ao  Ministro  das  Relações  Exteriores  o  seguinte  pedido  de

informações:

1. Considerando as notícias veiculadas na imprensa acerca da solicitação do

Governo dos Estados Unidos para que agente da Polícia Federal brasileira

deixasse  seu  território,  houve  comunicação  diplomática  formal  nesse

sentido? Em caso positivo, especificar a natureza do instrumento utilizado

(nota verbal, comunicação oficial ou outro) e encaminhar cópia. 

2. Qual  foi  a  fundamentação  apresentada,  por  via  diplomática,  pelas

autoridades  norte-americanas  para  justificar  a  solicitação  de  retirada  do

agente brasileiro? 
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3. O  Ministério  das  Relações  Exteriores  foi  previamente  informado  ou

consultado acerca da atuação do referido agente da Polícia  Federal  em

território norte-americano? Em caso afirmativo, indicar em que momento e

em que termos se deu essa comunicação. 

4. Após a manifestação das autoridades norte-americanas, quais providências

diplomáticas foram adotadas pelo Governo brasileiro? Houve apresentação

de  esclarecimentos,  pedido  de  informações  adicionais  ou  manifestação

formal por parte do Brasil? 

5. O Governo brasileiro, por intermédio do Ministério das Relações Exteriores,

adotou alguma medida de contestação, negociação ou registro de posição

institucional em relação à solicitação apresentada pelos Estados Unidos?

Especificar. 

6. Existem acordos, tratados ou instrumentos bilaterais vigentes entre Brasil e

Estados Unidos que disciplinem a atuação de agentes de segurança ou

oficiais de ligação em território estrangeiro? Em caso positivo, esclarecer se

tais instrumentos foram considerados ou aplicados no presente caso. 

7. O Ministério das Relações Exteriores realizou avaliação institucional sobre

a  medida  adotada  pelas  autoridades  norte-americanas  e  seus

desdobramentos no plano diplomático? Em caso afirmativo, apresentar as

conclusões.

JUSTIFICAÇÃO

Recentes  informações  veiculadas  pela  imprensa  indicam  que

autoridades dos Estados Unidos teriam solicitado a retirada de agente da Polícia

Federal  brasileira  de  seu  território,  em  contexto  que  envolveu  manifestação

pública de órgão oficial daquele país e repercussão institucional relevante.
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Tais  fatos,  por  sua  natureza,  inserem-se  no  âmbito  das  relações

exteriores  e  da  condução  diplomática  do  Estado  brasileiro,  demandando

esclarecimentos quanto à existência de comunicação oficial  entre os governos,

aos fundamentos apresentados pelas autoridades estrangeiras e às providências

adotadas pelo Brasil.

A  adoção  de  medidas  por  Estado  estrangeiro  envolvendo  agente

público  brasileiro  em exercício  no  exterior  demanda  esclarecimentos  quanto  à

atuação dos órgãos competentes do Estado brasileiro e à utilização dos canais

institucionais adequados para o tratamento do caso.

Nesse  contexto,  cabe  ao  Ministério  das  Relações  Exteriores

esclarecer se houve comunicação formal por via diplomática, qual foi o teor das

justificativas  apresentadas,  bem  como  quais  medidas  foram  adotadas  pelo

Governo  brasileiro  diante  do  episódio,  inclusive  no  que  se  refere  à  eventual

apresentação  de  esclarecimentos,  manifestações  institucionais  ou  outras

providências cabíveis.

O presente Requerimento de Informação tem por objetivo permitir o

adequado  exercício  da  função  fiscalizatória  do  Parlamento,  conferindo

transparência  à  atuação  do  Estado  brasileiro  no  campo  das  relações

internacionais  e  possibilitando  a  análise  dos  impactos  do  episódio  sobre  as

relações bilaterais entre Brasil e Estados Unidos.

Sala das Sessões, em       de                  de 2026.

Deputado Coronel Assis
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